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CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO - ATOS NORMATIVOS - PORTARIA: 091/2625

PORTARIA Nº 091/2025                          
EM 26 DE AGOSTO DE 2025. 

CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES PARA O PERIÓDO DE 
01/09/2025 A 20/09/2025 NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO AOS 
SERVIDORES QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Artigo 1º. Conceder férias regulamentares para o período de 01/09/2025 a 20/09/2025 aos servidores que 
menciona nesta Portaria:

Nº Nome Cargo/Função
Período 

Aquisitivo

1. Talita da Gama Silva Diniz Andrade
Oficial Administrativo/ 
Diretora de RH

28/12/2022 a 
27/12/2023

Artigo 2º. Férias autorizadas em conformidade com disposto no artigo 7º, inciso XVII, combinado com parágrafo 
3º do artigo 39 da Constituição Federal.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos produzidos a partir de 01/09/2025, 
revogadas as disposições contrárias.

Sala da Presidência, 26/08/2025.

Vagne Azevedo Simão
Presidente do Legislativo

Gestão 2025/2026
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